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Nº 5826Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o que dispõe o art. 92, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012 e nos 
artigos 3º e 4º do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Bianca Beatriz Mo-
reira da Silva, Assistente Técnico/Técnico em Enfermagem, 
Matrícula 958037, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
Horário Especial, devido a incompatibilidade entre seu ho-
rário escolar e o da repartição, mediante compensação de 
horário, pelo período de 23.2.2023 a 7.7.2023, conforme o 
Processo nº 004403/2023.

 Boa Vista - RR, em 14 de março de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0299/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Roney de Lima Borges, 
Auxiliar, Matrícula 27822, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem 
remuneração, pelo período de 3 anos, conforme o Processo 
nº 002047/2023.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 14 de março de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0300/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Vanessa Araújo Leal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 039/2023 – Registro de Preços
Processo nº 024110/2022 – SMEC

 Objeto: Eventual contratação de empresa especiali-
zada, sob o Sistema de Registro de preços, para aquisição 
de Material Didático para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC.
 Entrega das Propostas: a partir de 16/03/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 29/03/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0297/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Andson Marques Trin-
dade, Auxiliar, Matrícula 25693, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
sem remuneração, pelo período de 3 anos, a contar de 24 
de março de 2023, conforme o Processo nº 005050/2023.

 Boa Vista - RR, em 14 de março de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0298/2023-SMAG.
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